


CLÁUSULA  PRIMEIRA:  A  vigência  do  contrato  original  nº  14/20-S  fica 
prorrogada pelo prazo de 12 (meses) meses, com início em 02 de abril de 2021 e 
encerrando em 01 de abril de 2022, mantida sua prorrogabilidade na forma da 
legislação vigente.

CLÁUSULA  SEGUNDA:  O  valor  global  do  contrato  nº  14/20-S  não  será 
reajustado, conforme declaração da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa global decorrente do presente aditamento 
corresponde ao valor  global estimado de R$ 777.302,47 (setecentos e setenta e 
sete  mil,  trezentos e  dois  reais  e  quarenta e  sete  centavos)  que será atendido 
através da Unidade Orçamentária 02.04.601 - FAJ, Unidade Gestora 0004-SETIM, 
Projeto/Atividade 2002/2034/2035, Elemento de Despesa 3.3.90.40, Subelemento  
40.02 / 40.04 e Fonte 113/120/320/313, do orçamento vigente.

CLÁUSULA  QUARTA:  Ratificam-se  as  demais  cláusulas  e  condições  não 
alteradas pelo presente instrumento, o qual, devidamente assinado pelas partes e 
testemunhas, abaixo identificadas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, passa a 
integrar o contrato original. 

Salvador,         de                             de  2021.

CONTRATANTE:            
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

            DES. LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE

CONTRATADA       
        TREND MICRO DO BRASIL LTDA.

    VALÉRIA CRISTINA TOTTENE
        

TESTEMUNHAS:
_____________________________              ______________________________
Nome:                                                            Nome:
CPF n°                                                            CPF n°                    

CRISTIANO 
ALMEIDA 
ARAUJO:678
90628587

Assinado de forma 
digital por CRISTIANO 
ALMEIDA 
ARAUJO:67890628587 
Dados: 2021.03.26 
14:49:15 -03'00'

Documento assinado eletronicamente. Verificação no site https://www.documentoeletronico.com.br/proceletronicahttps/validardocumentoscontent.aspx
através do código N7FDR-JMABZ-REKJC-OGAOW
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Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR: MILLO
TIAGO ALMEIDA SOUZA.
Documento Nº: 592647.18061499-8226 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica
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